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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2026. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1296/2026. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME - CNPJ nº 44.707.469/0001-30 RESOLVE 
registrar os preços nesta ATA, de acordo com a classificação alcançada, atendendo as condições previstas 
no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
n.º 11.462/23, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO E DEMAIS INFORMAÇÕES: 
 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de itens de copa e cozinha, equipamentos, mobiliário, insumos e 
materiais correlatos para suprir às necessidades das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de Ouvidor, anexo 
ao Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
1.2. Para fins do disposto neste documento, considera-se: 
 

1.2.1. Sistema de Registro de Preços -SRP: conjunto de procedimentos para a realização, mediante contratação direta 
ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às 
obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 
1.2.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de 
contratação direta e nas propostas apresentadas; 
1.2.3. Órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

 
2. DOS ITENS, SUAS ESPECIFICAÇÕES E DA CONTRATAÇÃO: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedores e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem:  
 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCO – CNPJ nº 07.058.158/0001-61: Valor total estimado: R$ 49.819,90 
(quarenta e nove mil, oitocentos e dezenove reais e noventa centavos): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

1 LIQUIDIFICARO INDUSTRIAL - 10 LITROS 
INOX UNIDADE VITALEX - LQI10 3  R$                     910,00   R$                 2.730,00  

2 LIQUIDIFICARO INDUSTRIAL - 2 LITROS 
INOX UNIDADE VITALEX - LQI02 3  R$                     742,00   R$                 2.226,00  

3 JOGO DE TALHER (GARFO E FACA) INOX JOGO ORIGINAL LINE - 
CONTINENTAL 12  R$                     238,00   R$                 2.856,00  

4 JOGO DE COLHER DE SOBREMESA - INOX JOGO ORIGINAL LINE - ORIENTE 30  R$                      29,90   R$                   897,00  
5 KIT DE COLHER DE SOPA KIT ORIGINAL LINE - ORIENTE 9  R$                      93,60   R$                   842,40  
6 FACA PARA CARNE 6" UNIDADE SIMONAGGIO 18  R$                      12,25   R$                   220,50  
7 DESCASCADOR DE LEGUMES UN KEITA 30  R$                        4,75   R$                   142,50  
9 KIT DE PRATINHOS DE PLÁSTICO KIT LEOA 31  R$                      65,00   R$                 2.015,00  
10 COPO COM TAMPA INFANTIL UNIDADE INJETEMP 180  R$                        8,45   R$                 1.521,00  

12 FRIGIDEIRA INDUSTRIAL GRANDE 
ANTIADERENTE UNIDADE ABC - N32 15  R$                     109,20   R$                 1.638,00  

14 RECHAUD INOX 2 CUBAS - 13 LITROS - 
BANHO-MARIA UNIDADE RICHÔA - 2X13L 6  R$                     490,00   R$                 2.940,00  

15 RECHAUD INOX 1 CUBA - 9 LITROS UNIDADE GOURMET MIX - 1X9L 6  R$                     235,20   R$                 1.411,20  
16 BANDEJA DE PLÁSTICO - 2,7 LITROS UNIDADE PLASUTIL - 4L 30  R$                        4,20   R$                   126,00  

17 CAIXA ORGANIZADORA - 36 LITROS. 
INCOLOR. UNIDADE PLASUTIL - 26,5L 15  R$                      82,60   R$                 1.239,00  

18 POTE BOWL ORGANIZADOR - 1 LITROS UNIDADE MB - 1,1L 30  R$                        6,50   R$                   195,00  
19 PICADOR DE LEGUMES (CABRITA) UN VITALEX - CMT-FP 6  R$                     168,00   R$                 1.008,00  
20 CONCHA GRANDE INDUSTRIAL UNIDADE ABC - N12 15  R$                      26,60   R$                   399,00  
21 ESCUMADEIRA INDUSTRIAL UNIDADE HERCULES 15  R$                      35,00   R$                   525,00  

22 ASSADEIRA INDUSTRIAL ALUMÍNIO 
REFORÇADO UNIDADE IMECA 30  R$                     168,00   R$                 5.040,00  

25 PRATO DE VIDRO FUNDO UNIDADE DURALEX - ASTRAL 155  R$                        4,78   R$                   740,90  
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37 LATAS DE GUARDAR ALIMENTOS JOGO WINCY 6  R$                      56,00   R$                   336,00  

38 CAIXA ORGANIZADORA - 36 LITROS. 
PRETA. UNIDADE INJEPLASTEC - 45L 15  R$                      58,72   R$                   880,80  

39 CAIXA ORGANIZADORA - 20 LITROS UNIDADE SANREMO - 20L 15  R$                      42,00   R$                   630,00  
45 AVENTAL IMPERMEÁVEL UNIDADE POLICAP - 120X70CM 30  R$                      13,00   R$                   390,00  
46 TÁBOA DE CORTAR ALIMENTOS UNIDADE ARQPLAST 15  R$                      18,20   R$                   273,00  
47 CALDEIRÃO INDUSTRIAL - 30 LITROS UNIDADE ABC - N36 9  R$                     280,00   R$                 2.520,00  
48 CAÇAROLA GRANDE - 20 LITROS UNIDADE ABC - 38 9  R$                     224,00   R$                 2.016,00  
49 PEGADOR DE SALADAS - INOX UNIDADE YANGZI 15  R$                      10,40   R$                   156,00  
50 TABULEIRO PARA BOLO UNIDADE ABC - N4 15  R$                      39,20   R$                   588,00  
51 FORMA REDONDA DE ALUMÍNIO UNIDADE ABC - 20 15  R$                      28,00   R$                   420,00  
52 BACIA DE PLÁSTICO - 15 LITROS UNIDADE ARQPLAST - 18L 15  R$                      10,74   R$                   161,10  
57 CADEIRA ISO ESCRITÓRIO/ESCOLAR UNIDADE ECOMHOME - ISO 65  R$                     170,10   R$               11.056,50  
58 DATASHOW - PROFISSIONAL UNIDADE UNIC - UC68 4  R$                     420,00   R$                 1.680,00  

 
EMPRESA: AR DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 55.048.684/0001-93: Valor total estimado: R$ 51.707,46 
(cinquenta e um mil, setecentos e sete reais e quarenta e seis centavos): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
8 FATIADOR DE LEGUMES DUPLA FACE UNIDADE KEITA 30  R$                      10,59   R$                   317,70  
27 JARRA DE PLÁSTICO COM TAMPA - 4 LITROS UNIDADE TRITEC 32  R$                      12,87   R$                   411,84  
33 TELA DE PROJEÇÃO TRIPE - 100 POLEGADAS UNIDADE ROW 4  R$                     542,04   R$                 2.168,16  
35 COPUTADOR ALL IN ONE UNIDADE ALL IN ONE 8  R$                  5.989,50   R$               47.916,00  
36 JARRA DE VIDRO E COPOS JOGO HAUS KRAFT 8  R$                     111,72   R$                   893,76  

 
EMPRESA: B. K. TATEISHI LTDA – CNPJ nº 58.776.870/0001-37: Valor total estimado: R$ 5.769,00 (cinco mil, 
setecentos e sessenta e nove reais): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

11 PANELA DE PRESSÃO 
INDUSTRIAL - 25 LITROS UNIDADE PANELA DE PRESSAO 

NIGRO ETERNA 
PROFISSIONAL 

25 LITROS 6  R$                     600,00   R$                 3.600,00  

13 MICROONDAS - 42 LITROS UNIDADE PHILCO PMO42EB 3  R$                     723,00   R$                 2.169,00  

 
EMPRESA: CRISTAL SUL COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ nº 36.256.818/0001-
17: Valor total estimado: R$ 29.898,00 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

26 FREEZER HORIZONTAL - 2 PORTAS UNIDADE METALFRIO DA550IFT 6  R$                  4.983,00   R$               29.898,00  

 
EMPRESA: V4 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 50.752.343/0001-80: Valor total estimado: R$ 38.505,00 
(trinta e oito mil, quinhentos e cinco reais): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
28 TV SMART 43" UNIDADE PHILCO/ PTV43 PHILCO/ PTV43 7  R$                  1.495,00   R$               10.465,00  

29 REFRIGERADOR FROST FREE - 455 
LITROS UNIDADE CONSUL/ CRM53MK CONSUL/ CRM53MK 4  R$                  3.860,00   R$               15.440,00  

31 COPIADORA MULTIFUNCIONAL UNIDADE HP/ 4103FDW HP/ 4103FDW 4  R$                  3.150,00   R$               12.600,00  

 
EMPRESA: TECNOVALE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA – CNPJ nº 16.812.857/0001-46: Valor total: R$ 
4.000,00 (quatro mil reais): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
30 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL UN HP 584 4  R$                  1.000,00   R$                 4.000,00  

 
EMPRESA: HOMETECH SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA – CNPJ nº 48.099.152/0001-10: Valor total estimado: 
R$ 15.764,00 (quinze mil, setecentos e sessenta e quatro reais): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
32 MICROFONE SEM FIO PAR LELONG SEM FIO 4  R$                     257,00   R$                 1.028,00  
34 NOTEBOOK UN POSITIVO N4020 8  R$                  1.842,00   R$               14.736,00  

 
EMPRESA: NADIM ANTÔNIO MARTINS – CNPJ nº 03.472.513/0001-93: Valor total: R$ 2.077,00 (dois mil e setenta 
e sete reais): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
42 GARRAFA TÉRMICA - INOX - 1 LITRO UNIDADE TERMOLAR  20  R$                     103,85   R$                 2.077,00  

 
EMPRESA: 61.061.506 RILDO GULLIT DE ANDRADE GUIMARÃES – CNPJ nº 61.061.506/0001-03: Valor total 
estimado: R$ 40.720,00 (quarenta mil, setecentos e vinte reais): 

ITEM PRODUTO UNIDADE MARCA MODELO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  
54 POLTRONA UNIDADE WELFARE WELFARE 14  R$                     530,00   R$                 7.420,00  
55 JOGO DE SOFÁ KIT/JOGO CHAMEGO II FLASH CHAMEGO II FLASH 4  R$                  3.900,00   R$               15.600,00  
56 MESA DE REUNIÃO - 8 LUGARES KIT/JOGO PROPRIA PROPRIA 3  R$                  5.900,00   R$               17.700,00  

 
Valor total estimado da Ata: R$ 238.260,36 (duzentos e trinta e oito mil, duzentos e sessenta reais e trinta e seis centavos). 
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2.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata será formalizada por meio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133/21. 

2.2.1. Os instrumentos de que trata o subitem 2.2 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços.  
2.3. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133/21. 
2.4. A vigência dos contratos decorrentes desta Ata deverá observar o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
O gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Departamento de Licitações de Ouvidor por meio do Agente de 
Contratação, onde qualquer informação e/ou solicitação, deverá ser encaminhado por escrito e pelo e-mail 
licitacao@ouvidor.go.gov.br  
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS ACRÉSCIMOS: 
 
4.1. Durante a vigência desta Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que 
não participaram do procedimento, poderão aderir à Ata de Registro de Preços nº 019/2026 na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de 
descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma 
prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/21; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévia do fornecedor. 

4.2. A autorização do gerenciador desta Ata será realizada somente após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. Após a autorização do gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 

4.2.1.1. O prazo previsto no subitem 4.2.1 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da Ata de Registro de Preços – ARP nº 019/2026. 

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) 
dos quantitativos de cada item registrado nesta Ata, e o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que solicitarem a autorização de Adesão. 
4.4. Fica expressamente vedado o acréscimo nos quantitativos estabelecidos neste Ata. 
 
5. DA VIGÊNCIA, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E DO CADASTRO DE RESERVA: 
 
5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente da data de 
divulgação no site oficial do Município de Ouvidor, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada sua 
vantajosidade, conforme disposto no Artigo 22 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.2. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites 
dela; 
5.2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.2.2.1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.2.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.3. O registro a que se refere o item 5.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art105
mailto:licitacao@ouvidor.go.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
Edital; e 
5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site oficial do Município de Ouvidor e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital ou no próprio Órgão quando solicitada 
fisicamente. 
5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133/21. 

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação.   
6.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462/23; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462/23.  
 

9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e anexos. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas nesta Ata, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Instrumento Convocatório 
e anexos. 
 
11. DO CADASTRO DE RESERVA E DA DISPENSA DE ASSINATURA: 
 
11.1. Não houve manifestação de interesse para compor o cadastro. 
 
11.2. Considerando a urgência na realização dos pedidos, a Administração resolve pela aplicação do princípio do formalismo 
moderado, dispensando a assinatura das Empresas na Ata de Registro de Preços nº 019/2026 - Pregão Eletrônico nº 015/2026. 
O envio da presente Ata assinada pela Gestora do Fundo Municipal de Educação, legitima a todos os fornecedores registrados 
na Ata para o fornecimento dos produtos, cientificando a todos de suas obrigações, conforme declarações e demais atividades 
praticadas na plataforma eletrônica durante todo o andamento do processo, responsabilizando aquelas que descumprirem 
com o estabelecido no Edital e seus anexos. 

 
 

Ouvidor, 11 de junho de 2026. 
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